
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N° 1171 DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Considera de Utilidade Pública a
Associação dos Moradores da
Comunidade de Alegre - AMCA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica considerada de Utilidade Pública a Associação
dos Moradores da Comunidade de Alegre - AMCA, criada em 27 de
fevereiro de 2008, e sediada na comunidade de Alegre no Recanto
Senhora de Nazaré - Distrito de Patriarca no Município de Sobral. É
composta pelos moradores da comunidade, sem fins lucrativos, não
tendo caráter político partidário ou religioso, nem discriminação de sexo
ou raça. Encontra-se inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o nO09.427.187/0001-89.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário
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ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

SANÇÃO PREFEITURAL N° 1043/12
Ref. Projeto de Lei nO1483/12

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Considera de Utilidade Pública a Associação dos Moradores

da Comunidade de Alegre - AMCA." aprovado pela Augusta

Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO

EXPLíCITA E IRRESTRITA.

Publique-se.
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